PROJETO DE LEI Nº   391,  DE 2001
Declara de utilidade pública entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “Associação de Bairros de Araras”, em Araras - São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA




A Associação de Bairros de Araras - ABA, localizada em Araras, vem atuando há alguns anos sempre voltada para prestar serviços e assistências aos diversos bairros carentes da região.





Junto com a prefeitura tem desenvolvido vários projetos, entre eles a da cidade limpa, que durante dois anos empregou várias pessoas desempregadas e aposentadas de baixa renda, trabalhando na manutenção de praças e ruas da cidade.





A ABA vem realizando junto com a comunidade várias festas para arrecadação de fundos que são revertidos em donativos e cestas básicas para a população carente.





Sua atuação junto as escolas, ministrando palestras sobre assuntos atuais tem como principal objetivo alertar e orientar os jovens sobre problemas como violência, drogas e etc.





Também na área social a ABA conseguiu a construção de campo de futebol e de quadra poli-esportiva, onde vêm atuando as crianças e os jovens.





Diante do exposto, e considerando fundamental o apoio do Governo do Estado, propomos, através do presente projeto de lei, a declaração de utilidade pública da ABA, como reconhecimento de sua luta.

                                              Sala das Sessões, em
                                              NELSON SALOMÉ
                                                Deputado Estadual
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